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EDITAL CONVOCATÓRIO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 056/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº018/2023-SRP 

 
1a Parte:PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI sito à Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 - Centro, OURICURI - 
Pernambuco, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria nº 092/2022, de 05 de 
dezembro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP), do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM que será regido pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018 e Decreto Federal nº 
10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar 
n°123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será 
no Portal de Compras do Município, através do Site www.portaldeouricuri.com.br. 
 

 
2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1.0. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE 
OURICURI/PE.  
 
2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia,www.portaldeouricuri.com.br e www.tce.pe.gov.br 
2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.portaldeouricuri.com.br. 
 
3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de abril de 2023. 
3.2. DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de abril de 2023, às 07h00min 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de abril de 2023, às 08h00min.  
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de abril de 2023, às 08h30min.  
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de 
Brasília/DF.  
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 
 
4.0. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
4.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
4.1.1 - O Município de OURICURI/PE, através da Secretaria Educação, Cultura e Esportes  será o órgão gerenciador da Ata 
de Registro de Preços de que trata este Edital. 
 
5.0. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
5.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

http://bllcompras.com/
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tce.pe.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
5.6. Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
5.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e pelos órgãos não participantes 
constam da ata de registro de preços anexa a este Edital. 
5.9. O órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver prejuízo ao fornecimento do 
objeto ao órgão participante. 
 
6.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. –Conforme previsão legal, a Dotação Orçamentária não se faz obrigatória da elaboração do Edital: 

Decreto nº 7.892/2013:  

Art. 7º. (...) § 2 o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6.2. As despesas dos contratos do exercício subsequente correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário, quando da elaboração dos Contratos. 
 
7.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
7.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do Município de 
OURICURI/PE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida 
República do Líbano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.464.263/0001-29).  
7.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de OURICURI, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
7.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de OURICURI, o fornecedor deverá acessar a página 
www.portaldeouricuri.com.br, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher o formulário com as informações 
obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
7.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão “Salvar”. 
7.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado e conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras do 
Município da Prefeitura Municipal de OURICURI e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
7.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
7.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
7.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa associada 
(mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br.  
7.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome 
coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, 
fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de OURICURI, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste 
edital.  
7.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento Certificado de 
Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação. 
7.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível com o 
objeto licitado.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES 
PÚBLICAS.  
7.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do Município 
(Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldeouricuri.com.br,o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 
123/2006.  
7.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  
7.7.1 - É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:  
7.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;  
7.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;  
7.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;  
7.7.5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração;  
7.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;  
7.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta condição;  
7.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;  
7.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;  
7.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
 
8.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no Portal de Compras 
do Município, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com 
relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto 
ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
8.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, devendo 
constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, obtida junto à GM Tecnologia(www.portaldeouricuri.com.br). 
8.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
8.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:  
a) Indicação do Item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA deste Edital;  
b) Preço global do Item cotado em algarismos;  
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
8.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível 
no sistema eletrônico no site www.portaldeouricuri.com.br.  
8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles apresentados, até a 
abertura da sessão pública. 
8.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
8.9. Será vedada a identificação do licitante. 
8.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
8.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
8.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Sistema GM 
Tecnologia, no portal de compras do município no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, até a data e horário 

http://www.bll.org.br/
http://bllcompras.com/


 

 

CNPJ/MF Nº. 11.040.904/0001-67 - Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro – CEP: 56.200-000 – Ouricuri/PE 
 

 

estabelecidos no item 3.2 deste edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
 
9.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso 
ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.  
9.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e unitários, 
inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.  
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas participarão da 
etapa de lances. 
9.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO DE 
REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço 
igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o Item cotado seja composto de itens, o preço 
unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de 
Referência. 
9.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas ou que 
apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
9.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total dos itens 
superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
10.0. DA ETAPA DE LANCES 
10.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
10.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do Item. 
10.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o Item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não 
seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior 
ao limite máximo do referido Termo de Referência.  
10.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  
10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da www.portaldeouricuri.com.br fará sorteio. 
10.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.  
10.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos 
realizados.  
10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
10.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  
10.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31, inciso II c/c Art. 33, 
do Decreto Federal nº 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
10.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  
10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
10.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
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10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.5.3, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.5.3 e 10.5.4, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto 
no item editalício 10.5.5. 
10.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos estipulados no item 10.5.6. 
10.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 
123/2006. 
10.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com preço de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, 
no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
10.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
10.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
 
11.0. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019 e verificará a 
habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
11.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(cplouricuri@hotmail.com) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a proposta estar 
adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 11.1 deste edital. 
11.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 02 (duas horas), acarretará 
desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
11.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Sistema GM 
Tecnologia, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, até a data e horário 
estabelecidos no Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
 
12.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
12.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
12.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação da mesma. 
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12.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.  
12.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de Item divergente do determinado no edital.  
12.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.  
12.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 
entrega/execução do objeto.  
12.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a mesma 
gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.  
12.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal. 
 
13.0. DA HABILITAÇÃO 
13.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:  
13.1 – A Habilitação consistirá da apresentação de: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Contribuintes Municipal,  relativa ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto do Edital;  
c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Nacional (Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
Federias e a Divida ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais e a Divida ativa da União (DAU), nos termos do artigo 1º da 
Portaria 1.751 de 02 de outubro de 2014;  
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;  
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;  
f) Prova de Regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, CRS – Certificado de Regularidade 
de Situação, fornecida pela CEF – Caixa Econômica Federal;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; (CNDT)  
h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de 
seus administradores;  
i) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;  
j) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;  
l) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do prazo de 
validade.  
n) Certificado de registro da empresa no sistema de cadastro de pessoas físicas e jurídicas  – Cadastur – do Ministério do 
Turismo, dentro da validade, nos termos do artigo 21 e 22 da Lei Federal nº 11.771 de 17 de setembro de 2008;  
o) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia – CREA da sede da licitante; (Exceto para os itens nº. 14 e 15) 
p) Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, 01 (um) profissional Engenheiro Elétrico ou técnico em 
eletrotécnica devidamente inscrito no Conselho Profissional Competente. (Exigências somente para os itens: 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11) 
q) Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, 01 (um) profissional Engenheiro Civil, devidamente inscrito 
no Conselho Profissional Competente. (Exigências somente para os itens: 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21,22, 23, 24 e 25) 
Obs: A comprovação de vínculo dos profissionais com a licitante se darão da seguinte forma:  
I - “Ficha de Registro de Empregado”, autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho);  
II - “Contrato de Trabalho” devidamente registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  
III -Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Ato constitutivo devidamente registrado 
na entidade competente;  
IV - Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida das partes, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, que indique a 
relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico.  
r) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços semelhantes de forma satisfatória ao objeto da presente 
licitação; 
r.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário para 
confrontação da assinatura; 
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s) Copia da Cédula de Identidade e CPF do titular, ou sócio-administrador. 
t) Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal, firmada pelo interessado ou 
pelo seu representante legal, que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitui violação ao 
disposto naquele mencionado preceito constitucional;  
13.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste 
previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  
13.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
 
14.0. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
14.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da 
cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.  
14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por 
ordem de classificação. 
 
15.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade. 
15.1.1. A disputa será realizada POR ITEM, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item. 
15.1.2. A proposta final para o Item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total do Item, devendo o licitante, readequar o valor do Item aos valores 
constantes no mapa de preços. 
15.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele Termo de 
Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-
lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.  
15.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.  
15.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 
123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de classificação, no “chat de 
mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do 
direito de preferência. 
 
16.0. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS 
16.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.  
16.1.1. Com preços superiores dos ITENS aos constantes no Termo de Referência no processo em epígrafe, após a fase de 
lances ou comprovadamente inexequíveis.  
16.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
17.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
cplouricuri@hotmail.com, informando o número deste pregão no Portal de Compras, através do Site 
www.portaldeouricuri.com.br e o órgão interessado.  
17.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do 
representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para 
contato (endereço completo, telefone e e-mail).  
17.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações.  
17.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente 
edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras no Site 
www.portaldeouricuri.com.br, ou pelo e-mail: cplouricuri@hotmail.com. 
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17.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.  
17.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem parte, 
vinculando a Administração e os licitantes.  
17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
17.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.  
17.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento desta.  
17.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em 
campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por 
escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras no Site www.portaldeouricuri.com.br, ou pelo e-
mailcplouricuri@hotmail.com. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual 
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  
18.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no 
item 18.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.  
18.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço eletrônico 
constante no subitem 2.2, deste edital.  
 
19.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação 
ficará a cargo da autoridade competente.  
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao vencedor.  
19.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, decidido o 
recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
19.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.  
19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 
20.0. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. A Secretaria Educação, Cultura e Esportes, será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este 
Edital. 
20.2. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
20.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
20.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Órgão Gerenciador realizará consulta 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
20.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada outra licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, assinar a Ata. 
20.5. O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver. 
20.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a assinar a Ata 
de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que respeitada a ordem de 
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classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de 
Preços. 
20.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IV, será assinada pela Secretária Educação, Cultura e 
Esportes, órgão gestor, e participantes do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representantes de cada um 
dos fornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos representantes dos órgãos participantes, se houver. 
 
21.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s) licitante(s) 
vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com 
preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, visando à formação de cadastro de 
reserva, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013 ou a informação 
expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com preços iguais à da licitante vencedora. 
21.1.1. É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de classificação, 
convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da exclusão do detentor de preço registrado, 
nas hipóteses previstas no item 21.8 deste Edital. 
21.1.2. Ocorrido o disposto no subitem 21.1.1 deste edital, respeitada a ordem de classificação, o(a) pregoeiro(a) convocará 
as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta compatível com o objeto licitado. 
Não havendo cadastro de reserva o(a) pregoeiro(a) convocará as demais remanescentes desde que realizada a negociação 
nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante vencedora. 
21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento delicitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
21.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações 
previstos, durante a vigência do documento supracitado.  
21.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema 
de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no instrumento contratual.  
21.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro 
de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7.892/2013.  
21.6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, 
obedecida a ordem de classificação. 
21.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, das 
adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018. 
21.6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
21.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
21.8. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 
21.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
21.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);  
21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado;  
21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;  
21.8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.  
21.9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial e através 
de meio eletrônico.  
21.10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO IV - MINUTA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
21.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre 
os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  
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21.12. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, devendo serem observados 
os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto 
Federal nº 9.488 de 30 de agosto de 2018). 
21.13. As quantidades previstas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da entidade 
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
 
22.0. DO(S) PREÇO(S) 
22.1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto Federal nº 9.488 de 30 de agosto de 2018).  
22.2. A Prefeitura Municipal convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido.  
22.3. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá convocar os 
demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de 
Registro de Preços.  
22.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Administração para os itens registrados.  
22.5. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e através 
da internet. 
 
23.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1. As obrigações estipuladas para a Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente Edital.  
 
24.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
24.1. As obrigações estipuladas para a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente Edital. 
 
25.0. DA ENTREGA/EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
25.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.  
25.2. Quanto à entrega/execução:  
25.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsões contidas no Instrumento de Contrato.  
25.2.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente SRP 
(Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim como no Anexo V - 
Minuta do Contrato.  
25.2.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
25.2.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.  
25.2.5. A Contratante designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega/execução e a 
conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 
com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado. 
25.3. Quanto ao recebimento:  
25.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo ser feito por 
servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência. 
25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor 
do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade estabelecidas 
foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente aceitação das notas fiscais (“atesto” na 
nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.  
25.3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações exigidas.  
25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, a contar do registro da ocorrência.  
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25.3.5. A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especificações, não justificará possível atraso 
no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas. 
 
26.0. DO PAGAMENTO 
26.1. O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.  
 
27.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato oriundos desta 
licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores deste Órgão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
27.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro 
de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
I -advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 
2 (dois) anos; 
IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
27.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 27.2 supra e 10 (dez) dias corridos para 
a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
27.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
27.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 27.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
I -praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II -demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
27.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 27.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
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27.8. As sanções previstas no item 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 
 
28.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por razões de 
interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.  
28.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que 
deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação.  
28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às solicitações 
ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.  
28.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.  
28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. 
Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis.  
28.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  
28.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Administração, mediante vistas ao original. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.  
28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
28.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo com sede 
na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplouricuri@hotmail.com, ou no próprio chat do Portal de 
Compras no Site www.portaldeouricuri.com.br “sala virtual” onde estará acontecendo o certame. 
28.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado e/ou em 
andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
28.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
28.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.  
28.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006, independentemente da 
adoção de providências quanto à responsabilização penal.  
28.15. Serão consideradas como NÃO apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das empresas 
ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, 
conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.  
28.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de 
OURICURI, Estado de Pernambuco.  
 
29.0. DOS ANEXOS 
29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:  
Anexo I - Termo de Referência  
Anexo II - Formulário de Proposta de Preços  
Anexo III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor  
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços  
Anexo V - Minuta do Contrato  
 
OURICURI/PE, 03 de abril de 2023. 

 
 

_________________________________________ 
José Adriano Pereira Filho 

Pregoeiro Oficial 
 
 

mailto:cplouricuri@hotmail.com
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO  
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA, VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA, 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, JUNTO AO MUNICÍPIO 
DE OURICURI/PE.  
1.2 O prazo de vigência da eventual contratação é de acordo com o período do evento, contados da data de assinatura do 
contrato.  
1.3 Definições quanto às unidades de medida:  
1.3.1 DIÁ – Compete ao dia utilizado, obedecendo à programação e horários dos eventos. 
 
2. JUSTIFICATIVA E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
2.1. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes encontra-se incumbida de realizar os eventos e festas tradicionais  do 
município, por meio do Departamento de Cultura.  Esses eventos, já são tradicionais, sendo meio de preservação da cultura e 
das manifestações culturais, valorizando cada cidadão ouricuriense, visando a integração das comunidades e suas tradições, 
sem deixar morrer suas raízes. Com um calendário repleto de manifestações culturais ao longo do ano, os eventos sempre 
tem atraído milhares de pessoas onde são realizadas as festividades. A realização desse eventos culturais e populares, 
atraem não somente a população de nosso Município, mas também das cidades circunvizinhas que virão para Ouricuri, em 
busca de lazer e entretenimento. Com essa iniciativa a Prefeitura Municipal através do Departamento de Cultura, estimula 
toda a cadeia produtiva do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de 
todas as camadas sócio econômicas do Município.  Por esta razão, torna-se fundamental, a contratação de equipamentos e 
serviços de qualidade, bem como, uma infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança 
dos participantes dos eventos. 
 
2.2 -  CALENDÁRIO Anual de Eventos: 
 

Janeiro 

Data Evento Local 

10 a 20 Novenário da paroquia de São Sebastião Ouricuri 

25/01 a 03/02 Novenário da Capela de São Brás Ouricuri 

Fevereiro 

Data a combinar Carnaval folia e amor Ouricuri 

Data a combinar Barra Folia Barra de São Pedro 

   

   

Março 

08 de março Evento em Comemoração ao dia Internacional 
da Mulher 

Ouricuri 

09 á 19 Novenário de São José Padroeiro do Povoado 
da Extrema 

Extrema 

Data a combinar Tradicional festa do Povoado da Extrema Extrema 

Maio 

01/05 Evento em Comemoração ao dia do Trabalhador Ouricuri 

1° Semana do 
mês  

Missões de Frei Damião Ouricuri 

2° semana do mês  Evento em Comemoração ao dia das Mães Ouricuri 

Data a combinar Festival do Sanfoneiro Ouricuri 

12 á 14  Festividades em Comemoração ao aniversário 
da Cidade 

Ouricuri 

15 a 25 Novenário de Santa Rita de Cassia Santa Rita 

Junho 

01 a 13 Novenário de Santo Antônio 
No Bairro de Santo Antônio 

Ouricuri 

01 a 12 Novenário de Santo Antônio 
Padroeiro do Povoado de Passagem de Pedras 

Passagem de Pedras 
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13 a 23 Novenário de Nossa Senhora do Perpetuo 
Socorro, Povoado do Jacaré 

Jacaré 

14 a 24 Novenário de São João 
Povoado do Vidéu 

Vidéu 

14 a 24  Novenário de São João 
Povoado do Lopes 

Lopes 

19 a 29 Novenário de São Pedro 
Barra de São Pedro 

Barra de São Pedro 

Junho/Julho 

Data a combinar São João das Tradições 
Povoado de Santa Rita 

Santa Rita 

Data a combinar São João das Tradições 
Passagem de Pedras 

Passagem de Pedras 

Data à combinar São João das Tradições 
Povoado do Jacaré 

Jacaré 

Data à combinar São João das Tradições 
Comunidade do Tatu 

Comunidade do Tatu 

Data à combinar São João das Tradições 
Povoado do Vidéu 

Vidéu 

Data à combinar São João das Tradições 
Distrito de Barra de São Pedro 

Barra de São Pedro 

Data à combinar São João das Tradições 
Povoado do Lopes 

Lopes 

Data à combinar São João das Tradições 
Comunidade das Cancelas 

Sítio Cancelas 

Data à combinar São João das Tradições 
Comunidade da Abobreira  

Sítio Abrobeira 

Data à combinar São João das Tradições 
da Sede do Município  

Ouricuri 

07 à 17/07 Novenário Nossa Senhora do Carmo Ouricuri 

 

Agosto 

2° semana Evento em Comemoração ao dia dos Pais Ouricuri 

Data a combinar Ouricuri Motofest Ouricuri 

Data a combinar Pedal na Caatinga Ouricuri 

25/08 Aniversário da Capela de São Brás Ouricuri 

Data a combinar Missa do vaqueiro Jacaré 

Setembro 

29/08 á 09/09 Novenário Nossa Senhora dos Remédios  Ouricuri 

07/09 Desfile Cívico daindependência Ouricuri 

Data a combinar Missa do Vaqueiro  Barra de São Pedro 

Data a combinar Cruzada Evangélica Ouricuri 

   

Outubro 

24/09 a 04 
outubro 

Novenário de São Francisco 
Povoado do Jatobá 

Jatobá 

Data a combinar Tradicional Festa do Povoado do Jatobá  

   

12/10 Evento em Comemoração ao dia das Crianças Ouricuri 

12/10 Evento em Comemoração ao dia das Crianças Santa Rita 

12/10 Evento em Comemoração ao dia das Crianças Barra de São Pedro 

Novembro 

Data a combinar Macha para Jesus (evento evangélico) Ouricuri 

Data a combinar Novenário de Nossa Senhora de Fatima Ouricuri 

Data a combinar Feira do Artesanato Ouricuri 

Dezembro 
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Todas as quintas 
Feiras 

Natal luz e Amor Ouricuri 

Eventos Esporádicos mensalmente com datas aleatórias: 

Semanalmente Inaugurações 
Obra da Semana 

Ouricuri, Povoados e Área Rural 

Datas aleatórias  Quinta Cultural Ouricuri, Povoados e Área Rural 

Datas aleatórias Domingo na Praça Ouricuri, Povoados e Área Rural 

Datas aleatórias Eventos Corporativos de todas às 
Secretarias  

Ouricuri, Povoados e Área Rural 

 
2.3 – Especificação dos itens e Quantitativos: 
 

ITEM Nº ESPECIFICAÇÕES QTD UND UNT TOTAL 

001 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - P.A: 24 CAIXAS LINE ARRAY 
INDUSTRIALIZADAS, COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA E QUE TENHAM SOFTWARE DE 
PREDIÇÃO ACÚSTICA E ATENDAM RIDER TÉCINICO EEXIGÊNCIAS 
DE ATRAÇÕES E ARTITSTAS À NIVEL NACIONAL. FRONT FILL: 06 
CAIXAS LINE ARRAY SEGUINDO MESMO MODELO E MARCA DO 
SISTEMA DE P.A, COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
INDEPENDENTE. DELAY: 12 CAIXAS LINE ARRAY, SEGUINDO 
MESMO PROCESSAMENTO, MODELO E MARCA DO SISTEMA DE 
P.A, PARA SEREM DIVIDOS EM PARTES IGUAIS E SEREM 
MONTADOS EM “LR” OU DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
AMBIENTE.SUBWOOFERS: 24 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS COM RESPOSTA EQIVALENTE À 
3.000 WATS CADA CAIXA. DE MARCA E MODELO QUE ATENDA 
RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS  Á NIVEL    
NACIONAL. CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) 
MIXER DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 
32 SAÍDAS BALANCEADAS, DE MARCA E MODELO QUE ATENDA 
RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS Á NIVEL NACIONAL. 
CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 56 
ENTRADAS E 32 SAÍDAS DIRETAS QUE NÃO SEJAM EXPANSÃO OU 
PLACAS INSTALADAS EM SLOTS E QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E 
EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS   A    NÍVEL    NACIONAL. MONITOR 
(RETORNO) SIDE DUPLO STEREO MODELO KF 03 VIAS SENDO 15” 
10” E DRIVER, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES 
DE 18” CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL, CASO ESTE MODELO NÃO SEJA ACEITO PELA 
ATRAÇÃO O FORNECEDOR DEVERÁ SUBSTITUIR POR OUTRO 
MODELO QUE ATENDA AS NECESSIDADES DO EVENTO OU DO 
RIDER DO ARTISTA. 100 CABOS XLR, 40 CABOS P-10 DE DIVERSOS 
TAMANHOS, 20 DIRECT BOX PASSIVOS, 04 DIRECT BOX ATIVOS, 40 
PEDESTAIS GRANDE, 20 PEDESTAIS PEQUENOS, 10 GARRAS TIPO 
GIRAFA P/ MICROFONES, 20 MICROFONES MODELO SM- 58, 20 
MICROFONES MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES 
ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO E P/ 
CAPTURA DO SOM DE AMPLIFICADORES P/ INSTRUMENTOS 
ELETRO ACÚSTICOS, 04 MICROFONES SEM FIO DE LONGO 
ALCANCE COM OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO DO RANGE 
PERMITIDO PELA ANATEL, E QUE TENHA SCAN DE VARREDURA DE 
CANAIS AUTOMÁTICA. 02 AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ 
GUITARRA, 02 AMPLIFICADORES P/ CONTRA BAIXO TIPO 
CABEÇOTE E CAIXAS QUE ATENDAM E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS   
A    NÍVEL    NACIONAL. 

03 DIAS 
11.639,1

0 
34.917,30 

002 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE  - 20 CAIXAS LINE ARRAY 10 DIAS 9.790,23 97.902,30 
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INDUSTRIALIZADAS, COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA E QUE TENHAM SOFTWARE DE 
PREDIÇÃO ACÚSTICA E ATENDAM RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS 
DE ATRAÇÕES DE MÉDIO PORTE. SUBWOOFERS: 16 CAIXAS 
SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS COM 
RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 WATS CADA CAIXA. DE MARCA E 
MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 
ARTITSTAS    DE    MÉDIO    PORTE. CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) 
MIXER DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 24 SAÍDAS 
BALANCEADAS, DE MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. 
CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 48 
ENTRADAS E 24 SAÍDAS QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E 
EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS DE MÉDIO PORTE. MONITOR 
(RETORNO) SIDE DUPLO STEREO MODELO KF 03 VIAS SENDO 15” 
10” E DRIVER, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES 
DE 18” CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL. 50 CABOS XLR, 20 CABOS P-10 DE DIVERSOS 
TAMANHOS, 15 DIRECT BOX PASSIVOS, 20 PEDESTAIS GRANDE, 05 
PEDESTAIS PEQUENOS, 04 GARRAS TIPO GIRAFA P/ MICROFONES, 
12 MICROFONES MODELO SM-58, 12 MICROFONES MODELO SM-57, 
E DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE 
BATERIA, PERCUSSÃO, 02 MICROFONES SEM FIO DE LONGO 
ALCANCE COM OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO DO RANGE 
PERMITIDO PELA ANATEL. 02 AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ 
GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE 
E CAIXAS QUE ATENDAM EXIGÊNCIAS DO RIDER DE ARTISTAS DE 
MÉDIO PORTE. 01 CAIXA SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES 
DE 18” CADA P/ SEREM USADOS COMO VIA AUXILIAR DE RETORNO 
P/ BATERIA. 10 RÉGUAS DE AC COM PADRÃO NBR E AMERICANO 
P/ SEREM DISTRIBUÍDAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E 
EXIGÊNCIAS DO EVENTO, 06 MONITORES P/ RETORNO TIPO SM-
400 OU SIMILAR QUE ATENDA EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DA 
ATRAÇÃO. 01 MULTICABO DE 48 VIAS DE USO EXCLUSICO PARA 
CANAIS DE ENTRADA DAS CONSOLES, SISTEMA DE MULTICABO 
CONTENDO 06 SUBSNAKE COM CABOS DE 15 METROS. SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE P.A E MONITOR TIPO 
INTERCOM. 60 METROS DE PROTETORES DE CABOS DE 05 VIAS 
PARA SEREM USADOS NA PASSAGEM DE CABOS QUE FICAREM 
EXPOSTOS NO PÁTIO DE EVENTOS, NO PALCO E ATÉ O GRUPO 
GERADOR. TODO OSISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE 
SEGURANÇA EM MONAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 
TAMBEM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELETRICO ATERRADO E 
COM SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

003 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO  PORTE -  12 CAIXAS LINE ARRAY, 
COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEIS COM O 
SISTEMA - SUBWOOFERS: 08 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS. CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) 
MIXER DIGITAL COM 32 CANAIS DE ENTRADA E 16 SAÍDAS 
BALANCEADAS. CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) MIXER 
DIGITAL COM 32 ENTRADAS E 16 SAÍDAS BALANCEADAS 
MONITOR(RETORNO) SIDE STEREO MODELO KF 03 VIAS SENDO 
15” 10” E DRIVER, 02 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18” CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E 
PROCESSAMENTO COMPATÍVEL. 20 CABOS XLR, 10 CABOS P-10 
DE DIVERSOS TAMANHOS, 08 DIRECT BOX PASSIVOS,    10    
PEDESTAIS    GRANDE,    08 MICROFONES MODELO SM-58, 08 
MICROFONES MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES 

25 DIAS 4.033,33 100.833,25 
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ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO, 02 
MICROFONES SEM FIO. 01 AMPLIFICADOR TIPO COMBO P/ 
GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE 
E CAIXAS. 02 MONITORES P/ RETORNO TIPO SM-400 OU SIMILAR. 
01 MULTICABO DE 32 VIAS, SISTEMA DE MULTICABO CONTENDO 
02 SUBSNAKE COM CABOS DE 10 METROS. TODO OSISTEMA DEVE 
ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER TODO SEU 
SISTEMA ELETRICO ATERRADO E COM SISTEMA DE PROTEÇÃO 
DE SOBRECARGA. 

004 

SONORIZAÇÃO PARA AUDITÓRIO - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
PARA AUDITÓRIOS, PALESTRAS E REUNIÔES: 4 CAIXAS ATIVAS OU 
PASSIVAS (AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA) COM ALTO FALANTES 
DE 12” OU 15”, 2 SUB GRAVE DE 18”, MESA DE SOM COM 12 
CANAIS, PEDESTAIS, MICROFONES COM FIO E SEM FIO, DIRECT 
BOX, TODOS CABEAMENTOS NECESSARIOS, TODO OSISTEMA 
DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER TODO SEU 
SISTEMA ELETRICO ATERRADO E COM SISTEMA DE PROTEÇÃO 
DE SOBRECARGA. 

40 DIAS 2.541,96 101.678,40 

005 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA PALCO: CONTENDO: 01 
CONSOLE DE LUZ, MESA DMX 2048 CANAIS, MA, OU AVOLIT 2010 
(COM MESMO NÚMERO DE CANAIS), COMPATÍVEL COM OS 

EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 20 LÂMPADAS PAR 64 FOCO #5 E #6 E 

FILTROS VARIADOS. 02 RACKS DIMMERBOX, CADA QUAL COM 36 
DE 4KW, COM FILTROS. 12 ELIPSOIDAL, DE 750 WATTS COM ZOOM 
IRIS E FACA, 10 ATOMIC LED 3000W, 24 REFLETORES PAR LED 
RGBWA COM CONTROLE DMX E LEDS DE 55X3W 24 MOVING BEAW 
5R TODOS DA MESMA MARCA, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 

CONTROLADAS VIA DMX COM VENTILADORES. 01 CANHÃO 
SEGUIDOR 7R, 08 MINI BRUTT DE 04 OU 06 LÂMPADAS DWE. 02 

SPLITER (OU BUFFER) COM CIRCUITO,MICRO,PROCESSADO,DE 
GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16 
SAÍDAS DMX 512 TOTALMENTE ISOLADAS, 01 OPERADOR TÉCNICO 

E 01 AUXILIAR TÉCNICO., TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA 

03 DIAS 7.299,83 21.899,49 

006 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA   PALCO:   CONTENDO:   01 
CONSOLE DE LUZ, MESA DMX 2048 CANAIS, MA, OU AVOLIT 2010 
(COM MESMO NUMERO DE CANAIS), COMPATÍVEL COM OS 

EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 16 LÂMPADAS PAR 64 FOCO #5 E #6 E 

FILTROS VARIADOS.. 01 RACKS DIMMERBOX, CADA QUAL COM 24 
DE 4KW, COM FILTROS. 10 ELIPSOIDAL, DE 750 WATTS COM ZOOM 
IRIS E FACA, 06 ATOMIC LED 3000W, 20 REFLETORES PAR LED 
RGBWA COM CONTROLE DMX E LEDS DE 55X3W 16 MOVING BEAW 
5R TODOS DA MESMA MARCA, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 

CONTROLADAS VIA DMX COM VENTILADORES. 01 CANHÃO 
SEGUIDOR 7R, 06 MINI BRUTT DE 04 OU 06 LÂMPADAS DWE. 02 

SPLITER (OU BUFFER) COM CIRCUITO,MICRO,PROCESSADO,DE 
GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16 
SAÍDAS DMX 512 TOTALMENTE ISOLADAS, 01 OPERADOR TÉCNICO 

E 01 AUXILIAR TÉCNICO., TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA 

10 DIAS 4.640,40 46.404,00 

007 

ILUMINAÇÃO  DE PEQUENO PORTE: 01 CONSOLE DE LUZ, MESA 
DMX 2048 CANAIS, AVOLIT 2010, COMPATÍVEL COM OS 

EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 08 LÂMPADAS PAR 64 FOCO #5 E #6 E 
25 DIAS 2.753,33 68.833,25 
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FILTROS VARIADOS. 01 RACKS DIMMERBOX, CADA QUAL COM 12 
DE 4KW, COM FILTROS. 06 ELIPSOIDAL, DE 750 WATTS COM ZOOM 
IRIS E FACA, 04 ATOMIC LED 3000W, 16 REFLETORES PAR LED 
RGBWA COM CONTROLE DMX E LEDS DE 55X3W 12 MOVING BEAW 
5R TODOS DA MESMA MARCA, 01 MÁQUINAS DE FUMAÇA 

CONTROLADAS VIA DMX COM VENTILADORES. 01 CANHÃO 
SEGUIDOR 7R, 04 MINI BRUTT DE 04 OU 06 LÂMPADAS DWE. 01 

SPLITER (OU BUFFER) COM CIRCUITO,MICRO,PROCESSADO,DE 
GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO MENOS 04 ENTRADAS E 08 
SAÍDAS DMX 512 TOTALMENTE ISOLADAS, 01 OPERADOR TÉCNICO 

E 01 AUXILIAR TÉCNICO., TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA 

008 

PAINEL DE LED OUTDOOR  ALTA     DEFINIÇÃO P4MM: (24 PLACAS) 
PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO PARA USO EXTERNO (TIPO 

OUTDOOR) P3MM COM RESOLUÇÃO FÍSICA DE 128X256 PIXES, 

PROCESSADOR DE VÍDEO (DVI, HDMI, VGA, SDI E RCA), SERVIDOR 

DE VÍDEO, MAIN POWER, BUMPER, CABOS E ACESSÓRIOS. COM 

TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA AO VIVO, CABEAMENTO E 

OPERADORES NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO, COM 

COMPUTADOR COMPATÍVEL COM OS SISTEMA. 01 OPERADOR 

TÉCNICO E 01 AUXILIAR TÉCNICO, TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM E INSTALAÇA ̃O, E TRANSPORTE POR CONTA DA 

EMPRESA CONTRATADA. 

08 DIAS 7.003,33 56.026,64 

009 

PAINEL DE LED INDOOR ALTA DEFINIÇÃO P5MM: (16 PLACAS) 
PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO PARA USO EXTERNO (TIPO 

OUTDOOR) P06MM  COM RESOLUÇÃO FÍSICA DE 96X 96PIXES, 

PROCESSADOR DE VÍDEO (DVI, HDMI, VGA, SDI E RCA), SERVIDOR 

DE VÍDEO, MAIN POWER, BUMPER, CABOS E ACESSÓRIOS. COM 

TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA AO VIVO, CABEAMENTO E 

OPERADORES NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO, COM 

COMPUTADOR COMPATÍVEL COM OS SISTEMA. 01 OPERADOR 

TÉCNICO E 01 AUXILIAR TÉCNICO, TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM E INSTALAÇA ̃O, E TRANSPORTE POR CONTA DA 

EMPRESA CONTRATADA. 

10 DIAS 6.115,00 61.150,00 

010 

GERADOR 180 KVA:     380/220 COMPARTIDA  AUTOMÁTICA, COM 
CABINE SILENCIADA EM 80 DECIBÉIS, COM CICLAGEM EM 60 HZ, 
1.800 RPM, EQUIPAMENTO COM MOTOR DIESEL, TURBINADO, 
CABOS ELÉTRICOS E AC COM CHAVES DE LIGAÇÃO / REVERSÃO 
COMPATÍVEIS, ABASTECIDO COM COMBUSTÍVEL PARA 12 HORAS 
DE AUTONOMIA, ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS, ISOLAMENTO DE 02 METROS DE CADA LATERAL DA 
MAQUINA FEITA COM CONES DE SINALIZAÇÃO, INCLUINDO 
OPERADOR DE PLANTÃO EM TODO HORÁRIO DE USO 

05 DIAS 2.896,80 14.480,00 

011 

GERADOR 260 KVA: 380/220 COMPARTIDA AUTOMÁTICA, COM 
CABINE SILENCIADA EM 80 DECIBÉIS, COM CICLAGEM EM 60 HZ, 
1.800 RPM, EQUIPAMENTO COM MOTOR DIESEL, TURBINADO, 
CABOS ELÉTRICOS E AC COM CHAVES DE LIGAÇÃO / 
REVERSÃOCOMPATÍVEIS, ABASTECIDO COM COMBUSTÍVEL PARA 
12 HORAS DE AUTONOMIA, ATERRAMENTO DE ACOR DO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS, ISOLAMENTO DE 02 METROS DE CADA 
LATERAL DA MAQUINA FEITA COM CONES DE SINALIZAÇÃO, 
INCLUINDO OPERADOR DE PLANTÃO EM TODO HORÁRIO DE USO. 

10 DIAS 3.267,95 32.679,50 

012 
GRID P30/P50: ESTRUTURA MONTADA EM ALUMÍNIO TIPO GRID 
P30/50 PARA USO NO PALCO, SENDO ESTE PARA DAR APOIO HÁ 
ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO E PAINÉIS DE LED DAS ATRAÇÕES 

15 DIAS 2.971,56 44.573,40 
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QUE IRAM SE APRESENTAR, O MESMO DEVE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CENÁRIO DE TODAS AS ATRAÇÕES COM 
DIMENSÕES: 10X8X6 E  03 PASSARELAS P50 CADA UMA COM 
11MTS, EQUIPAMENTO DEVE ESTAR ATERRADO E MONTADO COM 
TODAS AS MEDIDAS DE SEGURANÇA, E TODOS ACESSORIOS 
NECESSARIOS TAIS COMO SINTAS, SLEEVE , PAU DE CARGA, 
BASE, TALHAS COM A CAPACIDADE DE 01 TONELADA CADA. 
TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO, E 

TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 

013 

FECHAMENTO METALICO SEMI NOVO: MEDINDO 2,20 M DE 
ALTURA 3,00 DE LARGURA, COM MÃO FRANCESA DE APOIO PARA 
SUA SUSTENTAÇÃO SEM LANÇA. TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM E INSTALAÇA ̃O, E TRANSPORTE POR CONTA DA 

EMPRESA CONTRATADA. 

500 METROS 60,39 30.195,00 

014 

BANHEIROS QUÍMICOS: (POR DIÁRIA): LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS INDIVIDUAIS (MASCULINO E FEMININO), PORTÁTEIS, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DE LIMPEZA DIÁRIA E 
DISPONIBILIDADE DE PAPEL HIGIÊNICO E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 
2,10M DE ALTURA, COMPOSTO COM CAIXA DE DEJETO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICÃO, AO DE 
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL (PARA USO POR 
DIÁRIAS, CONFORME AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS). OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO ESTA EM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
PARA O USE, HIGIENIZADO CONFORME AS DETERMINAÇÕES 
SANITÁRIAS LEGAIS. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE  POR    CONTA    DA    EMPRESA 

CONTRATADA. 

100 DIAS 294,15 29.415,00 

015 

BANHEIROS QUÍMICOS ACESSÍVEIS: (POR DIÁRIA): LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS INDIVIDUAIS ADAPTADOS PARA 
DEFICIENTES FÍSICOS, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DE LIMPEZA DIÁRIA E DISPONIBILIDADE DE PAPEL 
HIGIÊNICO E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO CU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,10M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,10M DE ALTURA, 
COMPOSTO COM CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM IDENTIFICA9AO DE OCUPADO, PARA USE DO 
PÚBLICO EM GERAL, LEI 13.825/19 (PARA USO PER DIÁRIAS, 
CONFORME AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS). OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO ESTA EM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
PARA O USE, HIGIENIZADO CONFORME   AS   DETERMINAÇÕES   
SANITÁRIAS LEGAIS. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA. 

20 DIAS 345,81 6.916,20 

016 

DISCIPLINADORES: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE DISCIPLINADORES COM 1,20M DE ALTURA X 2,00 DE 
COMPRIMENTO. ACOMPANHADO DE ART. TODAS AS DESPESAS 
PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO E TRANSPORTE POR CONTA DA 

EMPRESA CONTRATADA. 

250 METROS 38,33 9.582,50 

017 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M 
DE FRENTE X 10 M DE FUNDO X  05M DE ALTURA, COBERTO COM 
LONA BRANCA OU TRANSPARENTE ( DISPONIBILIZAR OS 
EXTINTORES CONTRA INCENDIO, CONFORME DETERMINAÇÕES 
LEGAIS E EMITIR A ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA COM NOMÍNIMO 72 HORAS DE ANTECEDENCIA DA DATA 
EM QUE FOR PRESTAR O SERVIÇO, TODAS AS DESPESAS PARA 

06 DIAS 2.783,33 16.699,98 
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MONTAGEM E INSTALAÇA ̃O, E TRANSPORTE POR CONTA DA 

EMPRESA CONTRATADA. 

018 

PRATICÁVEIS: MÓVEIS, MEDINDO 2 X 1 METROS POR NO MÍNIMO 
0,40CM DE ALTURA TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA 

100 
UNIDADE

S 
68,89 6.889,00 

019 

LOCAÇÃO DE CAMARIM ARTÍSTICO: CAMARINS – EM ESTRUTURA 
DE TS COM PORTAS, MEDIDA APROXIMADA DE 4X3M, COM 
COBERTURA, PISO COM CARPETE, NA COR GRAFITE AR 
CONDICIONADO 12BTUS, ILUMINAÇÃO, TOMADAS 220V. 

12 DIAS 2.132,67 25.592,04 

020 

LOCAÇÃO DE BARRACA MULTI USO (DRINKS OU FAST FOOD) 
MEDINDO: 2,5M X 2M (DOIS E MEIO POR DOIS): ABERTA, MODELO: 
MODELO DUAS AGUAS COM FERRAGEM EM METALON CHAPA “, 
GALVANIZADA PÉ DIREITO 2,10 METROS DE ALTURA, EM LONA 
BRANCA NIGTHAND DAY, ANTI-CHAMA, ANTI- MOFO, FIXAÇÃO DAS 
SAPATAS AO CHÃO, COM ESTACAS OU BUCHAS EXPANSIVAS 
TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DA TENDA 
DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA, TODAS 
AS DESPESAS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE 

POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 

100 DIAS 537,33 53.733,00 

021 

LOCAÇÃO DE TENDAS MEDINDO: 05M X 05M (CINCO POR CINCO 
METROS): ABERTA, MODELO: CHAPÉU DE BRUXA TENCIONADA 
COM FERRAGEM EM METALON CHAPA 14” E 16 “, GALVANIZADA PÉ 
DIREITO 2,30 METROS DE ALTURA, EM LONA BRANCA NIGTHAND 
DAY, ANTI-CHAMA, ANTI- MOFO, FIXAÇÃO DAS SAPATAS AO CHÃO, 
COM ESTACAS OU BUCHAS EXPANSIVAS TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DA TENDA DE ACORDO COM 
AS NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA, TODAS AS DESPESAS 
PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA 

EMPRESA CONTRATADA. 

100 DIAS 806,33 80.633,00 

022 

GRID DE ALUMÍNIO PARA USO GERAL: LOCAÇÃO DE GRID Q30. O 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR ATERRADO E MONTADO COM TODAS 
AS MEDIDAS DE SEGURANÇA, E TODOS ACESSORIOS 
NECESSARIOS, TAIS COMO SINTAS, SLEEVE, PAU DE CARGA, 
BASE, CUBOS, TALHAS COM A CAPACIDADE DE 01 TONELADA 
CADA. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO, E 

TRANSPORTE POR    CONTA    DA    EMPRESA CONTRATADA 
ACOMPANHADO DE ART. 

1500 METROS 78,47 117.705,00 

023 

PALCO DE GRANDE PORTE: PALCO TIPO I - PALCO EM 
ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO P30 E P50 
COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY 
OU SIMILAR NA COR BRANCA MEDINDO 20,00M DE FRENTE POR 
14,00M DE PROFUNDIDADE E 2,20M DE ALTURA MÉDIA DO PISO AO 
CHÃO E 10,00M DE PÉ DIREITO; 2 AREAS EM CADA LATERAL 
MEDINDO 8M X 14 CADA UMA  PAINEL NO FUNDO E NAS LATERAIS 
DO PALCO  EM LONA NIGHT & DAY NA COR PRETA; - FECHAMENTO 
FRONTAL E PLACAS DE FERRO PINTADO COM TINTA PVA LÁTEX 
NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; -GUARDA CORPO EM 
TUBO PATENTE DE 2 POLEGADASNA LATERAIS E FUNDO DO 
PALCO, UMA ESCADA DE ACESSO COM 2,00M DE LARGURA; - 
CERCAS MODULADA MEDINDO 4,00M POR 4,00M – ÁREA DE 
PRODUÇÃO MEDINDO 16,00M DE COMPRIMENTO POR 10,00M DE 
LARGURA COM ESTRUTURA METÁLICA E FECHAMENTO EM 
PLACAS DE FERRO COM 2,20M DE ALTURA, PINTADA COM TINTA 
PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; - 
TAPUME EXECUTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COM 
FECHAMENTO EM CHAPA DE FERRO COM 12MM DE ESPESSURA 

03 DIAS 
10.469,7

5 
31.409,25 
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MEDINDO 36,00M DE COMPRIMENTO POR 2,20M DE ALTURA OU 
SIMILAR PINTADO NOS DOIS LADOS COM TINTA PVA LÁTEX NA 
COR BRANCO. - PISO DO PALCO E PRATICÁVEIS EM COMPENSADO 
COM 12 MM DE ESPESSURA EMBORRACHADO - ESTRUTURA EM 
TRELIBOX DE ALUMÍNIO Q30 PARA TESTEIRA MEDINDO 18,00M DE 
COMPRIMENTO POR 1,50M DE ALTURA; - ATERRAMENTO 
CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, ESTANHAMENTO EM 
CABO DE AÇO DE 5/8 DE ESPESSURA E 04 EXTINTORES DE 
INCEDIO. 

024 

PALCO DE MÉDIO PORTE: PALCO TIPO II - PALCO EM ESTRUTURA 
METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO P30 E P50 COBERTO COM 
LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA 
COR BRANCA MEDINDO 12,00M DE FRENTE POR 08,00M DE 
PROFUNDIDADE E 2,20M DE ALTURA MÉDIA DO PISO AO CHÃO E 
8,00M DE PÉ DIREITO; - PAINEL NO FUNDO E NAS LATERAIS DO 
PALCO EM LONA NIGHT & DAY NA COR PRETA; - FECHAMENTO 
FRONTAL E PLACAS DE FERRO PINTADO COM TINTA PVA LÁTEX 
NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; -GUARDA CORPO EM 
TUBO PATENTE DE 2 POLEGADASNA LATERAIS E FUNDO DO 
PALCO, UMA ESCADA DE ACESSO COM 2,00M DE LARGURA; - 
CERCAS MODULADA MEDINDO 4,00M POR 4,00M - ÁREA DE 
PRODUÇÃO MEDINDO 14,00M DE COMPRIMENTO POR 08,00M DE 
LARGURA COM ESTRUTURA METÁLICA E FECHAMENTO EM 
PLACAS DE FERRO COM 2,20M DE ALTURA, PINTADA COM TINTA 
PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; - 
TAPUME EXECUTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COM 
FECHAMENTO EM CHAPA DE FERRO COM 12MM DE ESPESSURA 
MEDINDO 36,00M DE COMPRIMENTO POR 2,20M DE ALTURA OU 
SIMILAR PINTADO NOS DOIS LADOS COM TINTA PVA LÁTEX NA 
COR BRANCO. - PISO DO PALCO E PRATICÁVEIS EM COMPENSADO 
COM 12 MM DE ESPESSURA EMBORRACHADO - ESTRUTURA EM 
TRELIBOX DE ALUMÍNIO Q30 PARA TESTEIRA MEDINDO 12,00M DE 
COMPRIMENTO POR 1,20M DE ALTURA; - ATERRAMENTO 
CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, ESTANHAMENTO EM 
CABO DE AÇO DE 5/8 DE ESPESSURA E 04 EXTINTORES DE 
INCENDIO 

03 DIAS 7.894,33 23.682,99 

025 

PALCO DE PEQUENO PORTE: PALCO TIPO III- PALCO EM 
ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO P30 E P50 
COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY 
OU SIMILAR NA COR BRANCA MEDINDO 08,00M DE FRENTE POR 
06,00M DE PROFUNDIDADE E 1,80M DE ALTURA MÉDIA DO PISO AO 
CHÃO E 6,00M DE PÉ DIREITO; - PAINEL NO FUNDO E NAS 
LATERAIS DO PALCO EM LONA NIGHT & DAY NA COR PRETA; - 
FECHAMENTO FRONTAL E PLACAS DE FERRO PINTADO COM 
TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; -
GUARDA CORPO EM TUBO PATENTE DE 2 POLEGADASNA 
LATERAIS E FUNDO DO PALCO, UMA ESCADA DE ACESSO COM 
2,00M DE LARGURA; - CERCAS MODULADA MEDINDO 4,00M POR 
4,00M - ÁREA DE PRODUÇÃO MEDINDO 10,00M DE COMPRIMENTO 
POR 06,00M DE LARGURA COM ESTRUTURA METÁLICA E 
FECHAMENTO EM PLACAS DE FERRO COM 2,20M DE ALTURA, 
PINTADA COM TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA 
POSTERIORMENTE; - TAPUME EXECUTADO EM ESTRUTURA 
TUBULAR COM FECHAMENTO EM CHAPA DE FERRO COM 12MM DE 
ESPESSURA MEDINDO 36,00M DE COMPRIMENTO POR 2,20M DE 
ALTURA OU SIMILAR PINTADO NOS DOIS LADOS COM TINTA PVA 
LÁTEX NA COR BRANCO. - PISO DO PALCO E PRATICÁVEIS EM 
COMPENSADO COM 12 MM DE ESPESSURA EMBORRACHADO - 

10 DIAS 
 

4.632,33 
46.323,30 
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ESTRUTURA EM TRELIBOX DE ALUMÍNIO Q30 PARA TESTEIRA 
MEDINDO 8,00M DE COMPRIMENTO POR 1,20M DE ALTURA; - 
ATERRAMENTO CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
ESTANHAMENTO EM CABO DE AÇO DE 5/8 DE ESPESSURA E 04 
EXTINTORES DE INCEDIO. 

R$ 1.160.157,79 (Um milhão, cento e sessenta mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos) 

 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1. O Critério de Julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS  
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos da Natureza de 
Despesa 33.90.39.00  
4.2. Todos os itens elencados neste instrumento são classificados como serviços comuns, em conformidade com o parágrafo 
único do art. 1º da Lei 10.520, de 2002.  
 
5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
5.1. A contratada prestará os serviços conforme solicitação da Secretaria Requisitante.  
5.2. A prestação dos serviços será formalizada por ordens de serviço que deverão ser recebidas pela contratada, 
representante legal ou preposto, e-mail, ou diretamente pelo gestor do contrato que indicarão detalhadamente a definição dos 
serviços a serem realizados.  
5.3. Os serviços de montagem, desmontagem, operação, serão realizados diretamente pela LICITANTE VENCEDORA, 
compreendendo a locação, o transporte, montagem, manutenção, desmontagem, alimentação, guarda, dos equipamentos 
utilizados nos serviços.  
5.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 
conta exclusiva da contratada. 
 
6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1 – A Habilitação consistirá da apresentação de: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Contribuintes Municipal,  relativa ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto do Edital;  
c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Nacional (Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
Federias e a Divida ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais e a Divida ativa da União (DAU), nos termos do artigo 1º da 
Portaria 1.751 de 02 de outubro de 2014;  
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;  
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;  
f) Prova de Regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, CRS – Certificado de Regularidade 
de Situação, fornecida pela CEF – Caixa Econômica Federal;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; (CNDT)  
h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de 
seus administradores;  
i) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;  
j) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;  
l) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do prazo de 
validade.  
n) Certificado de registro da empresa no sistema de cadastro de pessoas físicas e jurídicas  – Cadastur – do Ministério do 
Turismo, dentro da validade, nos termos do artigo 21 e 22 da Lei Federal nº 11.771 de 17 de setembro de 2008;  
o) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia – CREA da sede da licitante; (Exceto para os itens nº. 14 e 15) 
p) Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, 01 (um) profissional Engenheiro Elétrico ou técnico em 
eletrotécnica devidamente inscrito no Conselho Profissional Competente. (Exigências somente para os itens: 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11) 
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q) Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, 01 (um) profissional Engenheiro Civil, devidamente inscrito 
no Conselho Profissional Competente. (Exigências somente para os itens: 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21,22, 23, 24 e 25) 
Obs: A comprovação de vínculo dos profissionais com a licitante se darão da seguinte forma:  
I - “Ficha de Registro de Empregado”, autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho);  
II - “Contrato de Trabalho” devidamente registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  
III -Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Ato constitutivo devidamente registrado 
na entidade competente;  
IV - Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida das partes, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, que indique a 
relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico.  
r) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços semelhantes de forma satisfatória ao objeto da presente 
licitação; 
r.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário para 
confrontação da assinatura; 
s) Copia da Cédula de Identidade e CPF do titular, ou sócio-administrador. 
t) Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal, firmada pelo interessado ou 
pelo seu representante legal, que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitui violação ao 
disposto naquele mencionado preceito constitucional;  
6.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste 
previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  
6.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
 
7. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. A entrega dos serviços, deverá ser feita com o quantitativo solicitado previamente, de acordo com a ordem de 
fornecimento, nos dias e locais estabelecidos de acordo com as demandas da Secretaria Municipal CONTRATANTE;  
 
8. DO RECEBIMENTO  
8.1. Todas as despesas de transporte, lanche, água, uniforme, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 
custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
8.2. A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento imediato, conforme solicitado.  
8.3. A prestação de serviço se dará de forma PARCIAL, de acordo com solicitação da secretaria demandante, mediante 
emissão de ordem de serviço.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
9.1.1 Cumprir o objeto do Contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da Contratação;  
9.1.2 Arcar com todas as despesas referentes à execução dos serviços contratados. Inclusive o transporte dos itens a serem 
montados;  
9.1.3 Comunicar ao setor responsável, imediatamente após ter recebido a Ordem de Serviço, os motivos que venham a 
impossibilitar o cumprimento dos serviços;  
9.1.4 Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.5 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio do contratante ou de terceiros;  
9.1.6 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
Tal fiscalização dar -se -á independente da que será exercida pela secretaria demandante;  
9.1.7 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando-se às 
penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores;  
9.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser contratado, sem anuência prévia do setor responsável;  
9.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.1.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser contratado, sem anuência prévia do setor responsável;  
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9.1.11 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;  
9.1.12 Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da empresa, ficando o Município, 
isento de qualquer vínculo empregatício para com os mesmos;  
9.1.13 Assumir exclusivamente os riscos e as despesas com transporte e as decorrentes de mão de obra, aparelhos e 
equipamentos necessários à boa e perfeita execução do objeto contratado, bem como responsabilizar-se pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda por qualquer prejuízo que seja causado à 
Contratante ou à terceiros;  
9.1.14 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada quando da prestação do serviço;  
9.2. Prestar os serviços que atendem aos dispositivos da Lei nº 12.187/2009 e do Dec. nº 7.746/2012, compatíveis com 
os seguintes critérios de sustentabilidade: 
9.2.1.1. Serviços com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, dando preferência para 
materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
9.2.1.2. Serviços com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e que possuam maior vida útil 
e maior capacidade de impressão;  
9.2.1.3. Se que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e possuam origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais;  
9.2.1.4. Serviços que utilizem peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material que sejam constituídos, no todo ou 
em parte, por material reciclável, atóxico e, quando for o caso, biodegradável;  
9.2.1.5. Serviços que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material sustentável ou de menor 
impacto ambiental e que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restrictionof Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil -polibromados (PBBs), éteres difenil - polibromados (PBDEs);  
9.2.1.6. Serviços que atendam as especificações, regulamentações e resoluções do CONAMA e INMETRO. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. São obrigações da contratante:  
10.1.1. Providenciar os pagamentos em conformidade com as avenças contratuais, mediante notas fiscais devidamente 
empenhadas e atestadas pela Secretaria requisitante;  
10.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços solicitados, objeto da ata de registro de preço, através do setor 
responsável pela fiscalização;  
10.1.3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais  
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO  
11.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório.  
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação do 
serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993.  
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  



 

 

CNPJ/MF Nº. 11.040.904/0001-67 - Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro – CEP: 56.200-000 – Ouricuri/PE 
 

 

 
14. DO PAGAMENTO  
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.  
14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
14.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverá ser tomada as providências previstas 
na legislação em vigor. 
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar -se -á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante.  
14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta junto aos sites oficias das Fazendas Públicas para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
14.7. Constatando-se, junto as Fazendas públicas, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta junto ao 
site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.  
14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
14.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)    I = ( 6 / 100 )     I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%  

_________________________ 
365 

15. DO REAJUSTE  
15.1. O preço será fixo e irreajustável durante a execução do contrato, exceto se comprovada as situações descritas no art. 
65, II „d‟, art. 40 § XI, e art. 55 § III da Lei 8.666/93 e art. 3°§ 1° da Lei nº 10.192/2001;  

15.2. O valor do reajuste será calculado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
16.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
16.1.4. Comportar -se de modo inidôneo;  
16.1.5. Cometer fraude fiscal;  
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:  
16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  
16.2.2. Multa moratória de 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até a solução ou anulação do processo administrativo;  
16.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida;  
16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  
16.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração com o conseqüente descredenciamento no CADASTRO 
MUNICIPAL DE FORNECEDORES, pelo prazo de até cinco anos;  
16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.  
16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 (13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7) poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando -a dos pagamentos a serem efetuados.  
16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  
16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;  
16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se -á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 
judicialmente.  
16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo a ser estabelecido, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Administração 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  
17.1. O custo estimado da contratação é o constante na Relação do Item 2.3 deste Termo de Referência.  
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17.2. Os preços estimados foram levantados com base em contratações semelhantes, promovidas por Órgãos Públicos e 
disponibilizadas em Sistema de Banco de Preços. 
 
Ouricuri/PE, 14 de Março de 2023. 
 
 

Maria Luciene Creuza Silva 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A Prefeitura Municipal de OURICURI, Estado de Pernambuco. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 
10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2023-SRP. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) 
da presente Licitação. 
 
Objeto: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NO FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, NECESSÁRIOS À 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, conforme especificações 
apresentadas abaixo: 
 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total 

       

       
       
       
       

       
       

Total  
 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
 
Proponente: .................................................................................................... 
Endereço: ....................................................................................................... 
CNPJ: ............................................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ....................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
Local e Data: ...................................................... 
 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 



 

 

CNPJ/MF Nº. 11.040.904/0001-67 - Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro – CEP: 56.200-000 – Ouricuri/PE 
 

 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023-SRP 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., situada na 

.........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura 

Municipal de OURICURI, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico - SRP, que não incide na proibição 

contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 
 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2023 TERMO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE OURICURI 
E A EMPRESA ..........................................., CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº ___/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023.  

 
A Prefeitura Municipal de __________________, Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________, com sede localizada na _______________, Bairro ______________, na cidade de __________________, 
CEP ___________, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de ___________________ o(a) Sra. 
____________________________, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF sob o nº ________________, resolve registrar os 
preços da Empresa ________________________________________, CNPJ ____________________, com sede na 
_________________________, nº ___, ____________, ____________ -____, CEP ____________, Fones: (__) ______ -____, e -
mail: ______________________ , neste ato representada _______________________, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
_____________ e do CPF nº __________________, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços para ________________________________, na quantidade estimada e 
condições constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria ________________________ , 
conforme planilha abaixo descrita: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNIT TOTAL 

      

 
1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a 
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo -lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às 
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO  
2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e 
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  
2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção do subitem 
abaixo.  
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de apostilamento.  
2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de 
força maior, devidamente justificado no processo.  
2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação.  
2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classif icação. 
2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:  
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a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados 
e sua adequação ao praticado no mercado;  
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:  
2.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
2.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis.  
2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de 
Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  
2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do 
compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços 
registrados, sem aplicação das penalidades.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas 
neste prazo, as eventuais prorrogações.  
3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 3.3 É admitida a 
prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste 
Edital;  
4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou 
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de 
despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, 
e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em 
ata.  
4.4 Aplicam -se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 
processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a 
anexação ao respectivo processo de registro.  
4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,  de 
2013.  
5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou ent idades de 
outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da 
utilização da ata de registro de preços.  
5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
5.4.1 Tratando -se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 



 

 

CNPJ/MF Nº. 11.040.904/0001-67 - Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro – CEP: 56.200-000 – Ouricuri/PE 
 

 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, 
não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P) 
5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador.  
5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1 Compete ao Órgão Gestor:  
6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de 
Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.  
6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, para fins 
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.  
6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de serviços, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
6.1.3 Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades 
estimadas, ficando -lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 
indenização;  
6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa of icial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.  
6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado no processo;  
6.1.6 Emitir a autorização de compra;  
6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação;  
6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos serviços dentro 
das normas estabelecidas no edital;  
6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;  
6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.  
6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  
6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante 
o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;  
6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis e facultativas nas demais situações;  
6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  
6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta 
Ata;  
6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a 
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já 
entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;  
6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços 
objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  
6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 
entrega do objeto de registro de preços. 
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6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de 
Preços.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:  
7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:  
a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado;  
e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  
7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 
acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  
7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 7.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente.  
7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do 
pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  
7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com 
classificação imediatamente subsequente.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração 
Municipal. 
8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao 
órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  
8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, 
contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.  
8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, 
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade 
requisitante, ou em local em que esta indicar.  
8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis 
da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  
8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à 
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.  
8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 
30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e 
com o FGTS.  
9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.  
9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais.  
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9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora 
classificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser aditivado.  
10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 
e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.  
12.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).  
12.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA 
13.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial  do 
município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri/PE, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução desta Ata de 
Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Ouricuri/PE, __ de ___________ de 2023.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI -  CNPJ: _________________ 
 
FORNECEDOR REGISTRADO CNPJ: CPF: __________________ CPF: _____________________  
 
 
TESTEMUNHA 01 _______________________________ 
CPF Nº. 
TESTEMUNHA 0 _______________________________ 
CPF Nº. 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO CONTRATO Nº ___/2023 TERMO DE 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
OURICURI/PE E A ________________________, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0__/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0__/2023. 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES do 
município de Ouricuri, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.040.904/0001-67, com sede localizada na 
Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145, Centro, OURICURI – PE, CEP 56.200-00, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes a Sra. _______________________, portadora do CPF/MF sob o nº 
_________________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
__________________, CNPJ ____________________, com sede na rua ____________________, nº ___, 
___________________, ________, neste ato representada pelo Sr. ____________________, portador da Cédula de 
Identidade RG nº _____________ e do CPF nº _______________, doravante aqui denominado apenas CONTRATADA, 
tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm 
entre si justo e acordado o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  
Constitui objeto deste contrato à ____________________________________________ , conforme planilha abaixo descrita: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNIT TOTAL 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
1.1. O valor deste contrato será de R$ __________ (_____________________________), conforme disposto na proposta de 
preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. Fica assegurado o reequilíbrio econômico -financeiro inicial do Contrato, 
mediante a superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 
medianteprovocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO  
4.1. Da Vigência: a) O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia __/__/__.  
4.2. Do Fornecimento: Todas as despesas de transporte, lanche, água, uniforme, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 
conta exclusiva da contratada.  
4.3. A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento imediato, conforme solicitado. A prestação de serviço se 
dará de forma PARCIAL, de acordo com solicitação da secretaria demandante, mediante emissão de ordem de serviço.  
4.4. A entrega deverá ser feita com o quantitativo solicitado previamente, bem como, o porte do equipamento de som e/ou 
iluminação, de acordo com a ordem de fornecimento, nos dias e locais estabelecidos de acordo com as demandas da 
Secretaria CONTRATANTE.  
4.5. Todos os equipamentos de som, iluminação e painel de led de pequeno porte devem estar testados e prontos para uso 
com no mínimo uma hora de antecedência, já de médio porte com no mínimo três horas e de grande porte com doze horas, e 
gerador com doze horas do horário previsto para início do evento.  
4.6. A execução dos serviços deverá iniciar no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviços, devendo toda estrutura está montada em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do 
evento, a qual constará na ordem de serviços.  
4.7. Os equipamentos e técnicos responsáveis deverão estar devidamente disponíveis durante todo o período da 
programação dos eventos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.  
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5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
Considera -se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato.  
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
Constatando -se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas na 
legislação em vigor aplicada a matéria. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar -se -á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante.  
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta junto aos sítios eletrônicos oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.6. Constatando -se,  a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  
5.7. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
5.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante.  
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
5.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)    I = ( 6 / 100 )     I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%  

_________________________ 
        365 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  
6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; Ensejar o 
retardamento da execução do objeto; 
6.1.1. Fraudar na execução do contrato;  
6.1.2. Comportar -se de modo inidôneo;  
6.1.3. Cometer fraude fiscal; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  
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Multa moratória de 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até a solução ou anulação do processo administrativo;  
II - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; Em 
caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida;  
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; Impedimento de 
licitar e contratar com a Administração com o consequente descredenciamento pelo prazo de até cinco anos;  
IV - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa do Termo de Referência.  
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
6.2. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando -a dos 
pagamentos a serem efetuados.  
6.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  
I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
6.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se -á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando -se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
6.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 
judicialmente.  
6.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo a ser estabelecido, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
6.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Administração ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
6.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
6.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
6.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
7.1. Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presentecontratação, resguardadas as 
prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 58.  
Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. Cumprir o objeto do Contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da Contratação;  
Arcar com todas as despesas referentes à execução dos serviços contratados. Inclusive o transporte dos itens a serem 
montados.  
8.2. Comunicar ao setor responsável, imediatamente após ter recebido a Ordem de Serviço, os motivos que venham a 
impossibilitar o cumprimento dos serviços;  
8.3. Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.4. Responsabilizar -se por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio do contratante ou de terceiros;  
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8.5. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo -lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela secretaria demandante;  
8.6. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando -se às 
penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores.  
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser contratado, sem anuência prévia do setor responsável;  
8.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados 
ou com mal súbito.  
8.10. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da empresa, ficando o  Município, 
isento de qualquer vínculo empregatício para com os mesmos. 
8.11. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas com transporte e as decorrentes de mão de obra, 
aparelhos e equipamentos necessários à boa e perfeita execução do objeto contratado, bem como responsabilizar -se pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda por qualquer prejuízo que seja 
causado à Contratante ou à terceiros;  
8.12. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada quando da prestação do serviço. Possuir um 
profissional devidamente regularizado junto ao CREA, para que este ateste tecnicamente a regularidade do serviço.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. São obrigações da contratante:  
I - Providenciar os pagamentos em conformidade com as avenças contratuais, mediante notas fiscais devidamente 
empenhadas e atestadas pela Secretaria requisitante;  
II - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços solicitados, objeto da ata de registro de preço, através do setor responsável 
pela fiscalização;  
III - Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais;  
IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  
10.1. O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  
11.1. Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 
018/2023 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade dos órgãos ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1. Aplicar -se à a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato.  
§ 1º – É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de 
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
§ 2º – E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato em 03 vias de 
igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes Contratantes. 
 
Ouricuri/PE, ___de ________ de 2023. 
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Responsável legal da 
CONTRATANTE 

 

 Responsável legal da 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-  ________________________________________________ 
 
CPF 
2- _________________________________________________ 
CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


